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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  
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XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 
 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
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CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
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informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 12, DE 16 DE JANEIRO DE 2015 
 

 

Estabelece parâmetros para a garantia das 

condições de acesso e permanência de pessoas 

travestis e transexuais - e todas aquelas que 

tenham sua identidade de gênero não 

reconhecida em diferentes espaços sociais- nos 

sistemas e instituições de ensino, formulando 

orientações quanto ao reconhecimento 

institucional da identidade de gênero e sua 

operacionalização. 

 

 

A PRESIDENTA DO CONSELHO NACIONAL DECOMBATE À 

DISCRIMINAÇÃO E PROMOÇÕES DOS DIREITOSDE LÉSBICAS, GAYS, TRAVESTIS 

E TRANSEXUAIS- CNCD/LGBT, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 

7.388, de 9 de dezembro de 2010, e com fundamento no Parecer CNCD/LGBT n° 01/2015; 

 

Considerando o Art. 5º da Constituição Federal, que estabelece a igualdade de 

todos perante a lei, sem distinção de qualquer natureza - entendendo-se aqui inclusive as 

diferenças quanto a sexo, orientação sexual e identidade de gênero; 

 

Considerando os princípios de direitos humanos consagrados em documentos e 

tratados internacionais, em especial a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), o 

Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos (1966), o Pacto Internacional dos Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais (1966), o Protocolo de São Salvador(1988), a Declaração da 

Conferência Mundial contra o Racismo,Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância 

Correlata (Durban,2001) e os Princípios de Yogyakarta (Yogyakarta, 2006); 

 

Considerando a Lei n° 9.394/1996, que define as diretrizes e bases da educação 

nacional que, em seu Art. 2º, estabelece a educação como dever da família e do Estado, 

inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tendo por 

finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e 

sua qualificação para o trabalho, indicando, em seu Art. 3°, como princípios do ensino, entre 

outros, a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e o respeito à 

liberdade e o apreço à tolerância; 

 

Considerando os compromissos assumidos pelo Governo Federal no que concerne 

à implementação do Programa "Brasil sem Homofobia - Programa de Combate à Violência e 

à Discriminação contra GLBT e de Promoção da Cidadania Homossexual" (2004), do Plano 

Nacional de Promoção da Cidadania e dos Direitos Humanos de LGBT (2009), do Programa 

Nacional de Direitos Humanos -PNDH3(2009) e do Plano Nacional de Políticas para as 

Mulheres(2012), resolve: 

 

Art. 1° Deve ser garantido pelas instituições e redes de ensino, em todos os níveis 

e modalidades, o reconhecimento e adoção do nome social àqueles e àquelas cuja 
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identificação civil não reflita adequadamente sua identidade de gênero, mediante solicitação 

do próprio interessado. 

 

Art. 2° Deve ser garantido, àquelas e àqueles que o solicitarem, o direito ao 

tratamento oral exclusivamente pelo nome social, em qualquer circunstância, não cabendo 

qualquer tipo de objeção de consciência. 

 

Art. 3° O campo "nome social" deve ser inserido nos formulários e sistemas de 

informação utilizados nos procedimentos de seleção, inscrição, matrícula, registro de 

frequência, avaliação e similares. 

 

Art. 4° Deve ser garantido, em instrumentos internos de identificação, uso 

exclusivo do nome social, mantendo registro administrativo que faça a vinculação entre o 

nome social e a identificação civil. 

 

Art. 5° Recomenda-se a utilização do nome civil para a emissão de documentos 

oficiais, garantindo concomitantemente, com igual ou maior destaque, a referência ao nome 

social. 

 

Art. 6° Deve ser garantido o uso de banheiros, vestiários e demais espaços 

segregados por gênero, quando houver, de acordo com a identidade de gênero de cada sujeito. 

 

Art. 7° Caso haja distinções quanto ao uso de uniformes e demais elementos de 

indumentária, deve ser facultado o uso de vestimentas conforme a identidade de gênero de 

cada sujeito; 

 

Art. 8° A garantia do reconhecimento da identidade de gênero deve ser estendida 

também a estudantes adolescentes, sem que seja obrigatória autorização do responsável. 

 

Art. 9° Estas orientações se aplicam, também, aos processos de acesso às 

instituições e sistemas de ensino, tais como concursos, inscrições, entre outros, tanto para as 

atividades de ensino regular ofertadas continuamente quanto para atividades eventuais. 

 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JANAINA BARBOSA DE OLIVEIRA 
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DECRETO Nº 7.388, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a composição, estruturação, 

competências e funcionamento do Conselho 

Nacional de Combate à Discriminação - 

CNCD.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 24, § 2º, 

e 50 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,  

 

CAPITULO I 

DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 1º O Conselho Nacional de Combate à Discriminação - CNCD, órgão 

colegiado de natureza consultiva e deliberativa, no âmbito de suas competências, integrante 

da estrutura básica da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, tem por 

finalidade, respeitadas as demais instâncias decisórias e as normas de organização da 

administração federal, formular e propor diretrizes de ação governamental, em âmbito 

nacional, voltadas para o combate à discriminação e para a promoção e defesa dos direitos de 

Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais - LGBT.  

 

Art. 2º Ao CNCD compete:  

I - participar na elaboração de critérios e parâmetros de ação governamental que 

visem a assegurar as condições de igualdade à população LGBT;  

II - propor a revisão de ações, prioridades, prazos e metas do Plano Nacional de 

Promoção da Cidadania e Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 

Transexuais - PNLGBT;  

III - propor estratégias de ação visando à avaliação e monitoramento das ações 

previstas no PNLGBT;  

IV - acompanhar, analisar e apresentar sugestões em relação à execução de 

programas e ações governamentais para a população LGBT e a aplicação de recursos públicos 

para eles autorizados;  

V - apresentar sugestões para elaboração do planejamento plurianual, 

estabelecimento de diretrizes orçamentárias e alocação de recursos no orçamento anual do 

Governo Federal, visando à implantação do PNLGBT;  

VI - apresentar sugestões e aperfeiçoamentos sobre projetos de lei que tenham 

implicações sobre os direitos e cidadania da população LGBT;  

VII - participar da organização das conferências nacionais para construção de 

políticas públicas para a população LGBT;  

VIII - articular-se com órgãos e entidades públicos e privados, nacionais e 

internacionais, visando o intercâmbio sistemático sobre promoção dos direitos de LGBT;  

IX - articular-se com outros conselhos de direitos ou setoriais, para 

estabelecimento de estratégias comuns de atuação;  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

X - fomentar a criação de conselhos, coordenações e planos estaduais voltados à 

promoção de políticas públicas para a população LGBT;  

XI - propor realização de campanhas destinadas à promoção de direitos da 

população LGBT e ao combate à discriminação e preconceito;  

XII - propor realização de estudos, debates e pesquisas sobre a temática de 

direitos e inclusão da população LGBT; e  

XIII - analisar e encaminhar aos órgãos competentes as denúncias recebidas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


